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O TEXTO DE‘SER DATILOGRAFADO E APRESENTA& EM 4 VIAS

Dé-se ao § 1% do art. 10 da Le| n® 10.910, de 15 de julho de 2004, modificado pelo art. 17 da
Medida Prowsona a seguinte redacao:

AL 10, ot :

§ - A GIFA, a que se refere 0 Art. 4° da Lei n°® 19,910, de 15 de Jjulho de 2004, seré aplicada
as aposentadorias e pensées concedidas antes do término do periodo mencionado na parte final
do caput deste artigo no percentual méximé a que fizerem jus os servidores em atividade.

§ - As aposentadorias e pensées concedidas antes da vigéncia desta Lei aplica-se a GIFA, a
que se refere o Art. 4° da Lei n° 19,910, de 15 de julho de 2004, na forma do disposto no parégrafo
tnico do Art. 3° da Lei n° 10.910, de 15 de julho de 2004.

JUSTIFICACAQ

A decis@o unénime, adotada pelo STF no Recurso Extraordinario 397.872-DF, consolidou o entendimento
de que gratificagdes decorrentes do desempenho individual ou institucional sao vantagens de caréater geral, donde se
infere sua obrigatéria extens&o as pensées e aos proventos da inatividade (Art. 40, § 8° da Constituigdo Federal). Em
outra oportunidade (ADInMC 1835).

O Pretério Excelso deixou assentado que n3o incide restricdo const:tucmnal a emendas parlamentares que
tenham como propésito-a preservagéo de tratamento de PARIDADE entre ativos, inativos e pensionistas, tendo em
vista que a aplicagdo de um comando constitucional (a vedagéo as eémendas parlamentares de que resultem
aumentos de despesa) néo afasta a subordinagéo do ordenamento juridico a outro preceito igualmente inserido na
Lei Maior (a paridade entre ativos, inativos e pensionistas).

Por tais motivos, pede-se 0 endosso dos nobres Pares & emenda sob justifi icativa,

Cumpre-nos acrescentar de que a presente emenda nos foi sugerida pela Associagdo Nacional dos
Auditores Fiscais de Previdéncia Social - ANFIP
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